
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA
NO DIA VINTE E NOVE DE MAIO DE DOIS MIL
E TRÊS, ÀS QUATORZE  HORAS E
QUARENTA MINUTOS, NA SALA DAS
SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA
REITORIA, CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR
DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA
DO MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR JOSÉ
WEBER FREIRE MACEDO, COM A
PRESENÇA DO SENHOR VICE-REITOR,
PROFESSOR RUBENS SERGIO RASSELI, E
DOS SENHORES CONSELHEIROS: MARIA DE
FÁTIMA MONTEIRO DA SILVA, MARIA JOSÉ
CAMPOS RODRIGUES, MARISTELA GOMES
DA SILVA, ROSEMBERGUE BRAGANÇA,
KLEBER PERINI FRIZZERA, CARLOS
ALBERTO REDINS, REINALDO
CENTODUCATTE, SEBASTIÃO PIMENTEL
FRANCO, WELLINGTON PEREIRA E REGINA
MELLO SCHOEFFER. AUSENTES, COM
JUSTIFICATIVA, OS SENHORES
CONSELHEIROS: HERBERT BARBOSA
CARNEIRO E PAULO MENDES PEÇANHA.
AUSENTE A CONSELHEIRA SONIA MARIA
DALCOMUNI. O CONSELHO ESTÁ NO
MOMENTO SEM REPRESENTAÇÃO DO
CORPO DISCENTE DEVIDO AO TÉRMINO DE
MANDATO DOS REPRESENTANTES; OS
CARGOS DE PRÓ-REITOR DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL, E DOS REPRESENTANTES
DO CORPO DOCENTE ESTÃO VAGOS E O
REITOR DO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR É O ATUAL REITOR.

Havendo número legal, o Senhor Presidente
declarou aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATA: Foi apreciada e aprovada,
por unanimidade, a Ata da Sessão Extraordinária do dia 09 de maio de 2003. 02.
COMUNICAÇÃO: O Conselheiro Kleber Perini Frizzera, com apalavra, comunicou
que ocorrerá na presente data, na galeria de Artes e Pesquisa da UFES, às 19 horas
e 30 minutos, o lançamento do livro “Albert Richard Dietze, um artista-fotógrafo
alemão   no   Brasil  do  século   XIX”  da  Professora  Almerinda  da   Silva Lopes. O
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Conselheiro Sebastião Pimentel Franco, com a palavra, reafirmou o convite feito na
última sessão para o lançamento dos livros: “Testemunhos da História: Documentos
de História Antiga e Medieval” do Professor Ricardo Costa, “Movimento Sindical no
Espírito Santo” da professora Antonia de Lourdes Colbari e “Canto de Tambor e
Sereia: Identidade e Participação nas Bandas de Congo da Barra do Jucu” do
professor Paulo Rogério Meira Menandro, que ocorrerá na presente data no
Auditório do CCHN. A Conselheira Regina Mello Schoeffer, com a palavra, informou
que recebeu o Ofício nº 40/2003 da Comissão de Saúde dos Servidores da UFES
relacionado aos atuais problemas do Pronto Socorro do Hospital Universitário
“Cassiano Antonio Moraes” – HUCAM, destacando a superlotação e as freqüentes
agressões físicas e morais sofridas pelos trabalhadores deste Pronto Socorro.
Tendo em vista a gravidade deste assunto, a Conselheira Regina Mello Schoeffer
acha necessário que aconteça uma discussão ampla deste Conselho sobre este
assunto. Finalizando a Conselheira Regina Mello Schoeffer informou que foi
estabelecido pelo Centro Biomédico – CBM um prazo de 72 (setenta e duas) horas
para que seja encaminhada uma solução para a atual crise vivida pelo Pronto
Socorro do HUCAM. O Senhor Presidente, com a palavra, tendo em vista as
especificidades do assunto e o prazo informado pela Conselheira Regina Mello
Schoeffer, manifestou que para este Conselho deliberar faz-se necessário um
posicionamento da Direção e do Conselho Deliberativo do HUCAM e do Centro
Biomédico sobre o momento insuportável vivido pelo referido Pronto Socorro. O
Conselheiro Carlos Alberto Redins, com a palavra, informou que na presente data,
ocorreu uma reunião conjunta entre o Conselho Deliberativo Superior do HUCAM e
o  Conselho Departamental do Centro Biomédico onde foi discutido o conteúdo do
ofício citado pela Conselheira Regina Mello Schoeffer, nesta reunião foi estabelecido
o prazo de 72 (setenta e duas) horas para negociações com o Ministério Público
Federal e com Governo do Estado do Espírito Santo no que diz respeito as
condições mínimas de suporte para que o Pronto Socorro do HUCAM possa receber
os paciente e atende-los de forma satisfatória, visto que atualmente existe uma
superlotação, o que ocasiona o atendimento de pacientes no corredor, em macas,
em cadeiras de rodas e até mesmo no chão, tendo em vista que o número de leitos
disponíveis não é suficiente para atender a demanda gerando a revolta dos
pacientes, bem como de seus familiares, devido as precárias condições de
atendimento, provocando conflitos com os Servidores que trabalham neste Setor. No
entender do Conselheiro Carlos Alberto Redins, caso não se disponibilize
rapidamente leitos de suporte para o atendimento, a opção será o fechamento do
Pronto Socorro do HUCAM. 03. EXPEDIENTE: O Senhor Presidente, com a
palavra, informou que o Conselheiro Reinaldo Centoducatte solicitou a exclusão dos
seguintes itens constantes da pauta: 04.08. processo n 8.656/02-54 – Comitê de
Ética em Pesquisa – Indicação de representante docente na área de saúde para
compor o referido comitê; 04.09. processo n 5.686/02-17 – Comissão Permanente
de Pessoal Técnico Administrativo – CPPTA – Proposta de Alterações do Regimento
Interno da referida Comissão.; e 04.10. processo n 13.487/02-38 – Centro
Tecnológico – Proposta  de  Alteração  da  Resolução  nº  13/2002 – CUn,  a  qual
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estabelece normas para a participação de Docentes em Regime de Dedicação
Exclusiva em Atividades Esporádicas. As exclusões solicitadas foram aprovadas por
unanimidade. O Senhor Presidente, com a palavra, solicitou a inclusão em pauta,
em regime de urgência, do processo nº 9.501/03-34 – Gabinete do Reitor –
Remanejamento/alteração de Cargos de Direção. O Conselheiro Carlos Alberto
Redins, com a palavra, solicitou a inclusão em pauta, em regime de urgência, do
processo nº 8.084/03-01 – Conselho Universitário – Homologação da Comissão
Especial designada pela Portaria nº 321/03 do Reitor e Normas para Eleição de
representantes do Corpo Docente no Conselho Universitário. A Conselheira
Maristela Gomes da Silva, com a palavra, solicitou a inclusão em pauta do processo
nº 13.737/02-01 – Departamento de Línguas e Letras – CCHN – Criação do Curso
de Pós-Graduação “lato sensu” Especialização em Ensino de Língua Inglesa. Todas
as inclusões solicitadas, bem como os regimes de urgência foram aprovados por
unanimidade. 04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROCESSO N 67/03-91 – CENTRO DE
LÍNGUAS PARA A COMUNIDADE – Convênio a ser celebrado entre a UFES e a
Secretaria de Estado da Educação – SEDU, objetivando a destinação de bolsas a
professores do Ensino Fundamental e Médio da Rede Pública. A Conselheira Maria
José Campos Rodrigues, com a palavra, fez a leitura do seu parecer do parecer da
Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais favoráveis ao referido
convênio. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO VINTE E OITO BARRA DOIS MIL E TRÊS. 04.02.
PROCESSO N 7.986/03-02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DOS
ÓRGÃOS COLEGIADOS SUPERIORES – DAOCS – Programa Integrado de Bolsas
de Graduação da UFES para o ano letivo de 2003. O Conselheiro Sebastião
Pimentel Franco, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer conjuntos
das Comissões de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, de Legislação e
Normas e de Orçamento e Finanças favoráveis ao referido programa. Em discussão,
em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO
QUATORZE BARRA DOIS MIL E TRÊS. 04.03. PROCESSO N 3.811/02-28 –
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – Plano de Interiorização da UFES – modalidade
presencial. A Conselheira Maria José Campos Rodrigues, com a palavra, fez a
leitura do  parecer  conjunto  das  Comissões  de  Assuntos  Didáticos,  Científicos e
Culturais, de Legislação e Normas e de Orçamento e Finanças  favorável  ao
referido plano de interiorização. Após algumas discussões entre os Conselheiros
presentes, o Senhor Presidente deu início ao processo de votação, tendo sido o
mencionado parecer aprovado por unanimidade.  Baixada a RESOLUÇÃO
NÚMERO QUINZE BARRA DOIS MIL E TRÊS. 04.04. PROCESSO N 8.984/03-12
– PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – Oferta de vagas para o Programa de
Estudantes  Convênio  de  Graduação – PEC-G  para o ano de 2004. o
Conselheiro Carlos Alberto Redins, com a palavra, fez a leitura do parecer conjunto
das Comissões de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, de Legislação e
Normas e de Orçamento e Finanças favoráveis à referida oferta de vagas. Em
discussão, em votação, aprovado por maioria. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO
DEZESSEIS  BARRA  DOIS  MIL  E  TRÊS.  04.05.  PROCESSO N 12.837/02-11 –
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DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA – CCNH – Criação do Curso de Pós-Graduação
“lato sensu” Especialização em História das Relações Políticas. A Conselheira Maria
de Fátima Monteiro da Silva, com a palavra, fez a leitura do seu parecer do e do
parecer conjunto das Comissões de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais e de
Orçamento e Finanças favoráveis a referida criação. Em discussão, em votação,
aprovados por maioria. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E NOVE BARRA
DOIS MIL E TRÊS. 04.06. PROCESSO N 9.460/98-10 – DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO – CCJE – Relatório Final do Curso de Pós-Graduação “lato
sensu” Especialização em Marketing e Tecnologia da Informação. O Conselheiro
Sebastião Pimentel Franco, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer
da Comissão de Orçamento e Finanças favoráveis ao referido relatório. Em
discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
TRINTA BARRA DOIS MIL E TRÊS. 04.07. PROCESSO N 10.614/96-27 –
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA – CT – Relatório Final do Curso
de Pós-Graduação “lato sensu” Especialização em Conservação de Energia. A
Conselheira Maria de Fátima Monteiro da Silva, com a palavra, fez a leitura do seu
parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças favoráveis ao referido
relatório. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO TRINTA E UM BARRA DOIS MIL E TRÊS. 04.08. PROCESSO
Nº 9.501/03-34 – GABINETE DO REITOR – Remanejamento/alteração de Cargos
de Direção. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do mensagem nº
001/2003 – GR, “in verbis”: “MENSAGEM Nº 001/2003 – GR. Aos Excelentíssimos
Senhores Membros do Conselho Universitário da UFES. Senhores Conselheiros,
Tendo em vista as alterações realizadas no Estatuto desta Universidade, com a
criação da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, remeto ao
Conselho Universitário a proposta de remanejamento/alteração de nomenclatura de
alguns Cargos de Direção – CD2/CD4 , conforme abaixo: 1) Remanejamento do
CD2, atualmente alocado na Prefeitura Universitária, para a Pró-Reitoria de
Planejamento e Desenvolvimento Institucional, com alteração da sua nomenclatura
para: CD2 – Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional; 2)
Remanejamento do CD4 - Departamento de Planejamento Físico, que está
vinculado à Prefeitura Universitária, para a Pró-Reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional; 3) Remanejamento do CD4 - Departamento de Obras
e Manutenção, que está vinculado a Prefeitura Universitária, para à Pró-Reitoria de
Planejamento e Desenvolvimento Institucional, com alteração da sua nomenclatura
para: CD4 – Departamento de Planejamento de Obras e Manutenção; 4)
Remanejamento do CD4 – Assessor de Planejamento Estratégico, que está
vinculado a Administração Central, para à Pró-Reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional; 5) Remanejamento do CD4 – Assessor do Programa
de Interiorização/Pólo Universitário, que está vinculado a Administração Central,
para à Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, com alteração
da sua nomenclatura para: CD4 – Assessoria de Informações Gerenciais; 6)
Remanejamento do CD4 – Departamento de Serviços Gerais, que está vinculado à
Prefeitura Universitária, para a Pró-Reitoria de Administração. 7) Remanejamento do
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CD4 - Departamento de Análise Organizacional, que está vinculado à Pró-Reitoria
de Administração, para a Prefeitura Universitária, com alteração da sua
nomenclatura para: CD4 – Prefeito Universitário. Vitória/ES, 26 de maio de 2003.
José Weber Freire Macedo - Reitor.” Após algumas discussões entre os
Conselheiros presentes, o Senhor Presidente deu início ao processo de votação,
tendo sido a mencionada proposta aprovada por unanimidade. Baixada a
RESOLUÇÃO NÚMERO DEZESSETE BARRA DOIS MIL E TRÊS. 04.09.
PROCESSO Nº 8.084/03-01 – CONSELHO UNIVERSITÁRIO – Homologação da
Comissão Especial designada pela Portaria nº 321/03 do Reitor e Normas para
Eleição de representantes do Corpo Docente no Conselho Universitário. O Senhor
Presidente, com a palavra, propôs a Plenária a homologação da Comissão Especial
designada, Ad referendum deste Conselho, pela portaria nº 321/03 – Reitor. Em
votação aprovado por unanimidade. O Conselheiro Carlos Alberto Redins,
Presidente da referida Comissão Especial, com a palavra, fez a leitura da Proposta
de Normas para Eleição de representantes do Corpo Docente neste Conselho. Após
várias discussões entre os Conselheiros presentes, o Senhor Presidente colocou em
votação a referida proposta, tendo sido a mesma aprovada por unanimidade. A
Conselheira Maria José Campos Rodrigues, membro da Comissão Especial
designada pela Portaria 104/03 do Reitor, com a palavra, solicitou alteração nas
Resoluções nos 11 e 12/2003 deste Conselho, tendo em vista a necessidade de
alterar a redação do inciso IV do Art. 2º da Resolução 11/2003 e do § 3º do Art. 5º da
Resolução nº 12/2003 deste Conselho. Em discussão, em votação, aprovadas.
Baixadas as RESOLUÇÕES NÚMEROS DEZOITO E DEZENOVE BARRA DOIS
MIL E TRÊS E A DECISÃO NÚMERO TRINTA E DOIS BARRA DOIS MIL E TRÊS.
04.10. PROCESSO Nº 13.737/02-01 – DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS E LETRAS
– CCHN – Criação do Curso de Pós-Graduação “lato sensu” Especialização em
Ensino de Língua Inglesa. A Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a palavra,
fez a leitura do seu parecer e do parecer conjunto das Comissões de Assuntos
Didáticos, Científicos e Culturais e de Orçamento e Finanças favoráveis a referida
criação. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO TRINTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E TRÊS. 05. PALAVRA
LIVRE: Não Houve. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão às dezessete horas e trinta e cinco minutos. Do que era para
constar, eu, Renato Carlos Schwab Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a
presente ata que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e
pelos senhores Conselheiros presentes.

DC

.31.


